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LEI COMPLEMENTAR NQ 087/ 93 
de 08 de outubro de 1993 

DispÕe sobre a instalação de postos 

de revenda e distribuição de gás li 
quefeito de petróleo- g.l . p. e dá 
outras providências. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, faz s~ 
ber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei complemên
tar: 

ArtQ lQ - Os postos de revenda e distribuição de 

gás liquefeito de petróleo - g.l.p . ficam classifi cados, para efeito desta lei, em tres 
classes distintas, a saber: 

I - classe 01: estoque de até 40 (quarenta) boti-
joes de g.l.p.; 

II - classe 02: estoque de mais de 40 (quarenta) bo 
tijÕes e até 100 (cem) botijÕes de g. l.p.; 

III - classe 03: estoque de mais de 100 (cem)botijÕes 
de g. 1 . p. 

Parágrafo Único - Para fins deste artigo, os reei-
- -pientes vazios de g. l.p . nao sao computados para efeito da capacidade do estoque. 

ArtQ 2Q - As caracter1sticas de dimensionamento, 
-ocupaçao e aproveitamento dos lotes, bem como as zonas de uso e corredores permitidos 

para atividade de que trata esta lei, são as constantes do Anexo I, que passa a fazer 
parte integrante desta le i. 

Parágrafo único - O número m1nimo de vagas para es 
tacionamento de ve1culos, páteo de carga e descarga, bem como os acessos de ve1culos ao 

imóvel dependerão, sempre, de diretrizes espec1ficas do Departamento de Sistema Viário, 

que estudará caso a caso. 

ArtQ 3Q - Os postos de revenda e distribuição de 
g.l.p. deverão atender às exigências de segurança e armazenamento previstas na legisla

cão federal e estadual e que servem de parâmetro para o licenciamento desses por parte 
do Corpo de Bombeiros. 

Parágrafo Único - Quando os recipientes forem arma
zenados no interior de edificações , estas devem ter um Único pavimento, não sendo permi 
tida a existência de porão ou qualquer compartimento em n1vel inferior ou superior ao 

do armazenamento. 

ArtQ 4Q - A construção de postos de revenda e 

tribuição de g.l.p. somente poderá ser autorizada após a apresentação do projeto 

venção e combate a incêndios , devidamente aprovado pelo Corpo de Bombeiros, 
para essa finalidade. 

dis 

valeria.moreira
Caixa de texto
Revogada pela Lei Complementar n. 165/1997
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cont. da lei compl. nQ 087/93 - fls . 02. 

ArtQ 5Q- A renovacão da licença municipal, além 
das exigencias prescritas na legislação, fica vinculada a apresentação do atestado de 
vistoria espec1fico, do Corpo de Bombeiros. 

ArtQ 6Q - Esta lei complementar entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário , em especial a lei compl~ 
mentar nQ 054/92, de 08 de julho de 1992 . 

outubro de 1993. 

·. 

cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos 
tos e noventa e três. 

DFO/Lira 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 08 de 

Secretário de Planejamento e Meio Ambiente 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Se-
oito dias do mês de outubro do ano de mil novecen 

~:;~· 
Divisão de Formalização e Atos 
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CAH/\CTERISTIC/IS DE DJHFNS I ON/\Hl~NTO ~ IU':CUOS, OCUPAÇÃO E APHO\'El Ti\HENTO no LOTE -· 
POSTOS DE Rl:.'YTNO/\ COHHimOHES I'Eit 

OHSEH\'APO O I'Att,\CiJ{hFO lÍNl CO 1'0 AI{TJCO 3o llfo:STA LEI --- --
L DISTRIDUIÇÃO 

- FHENTE HIN. ARE,\ HIN. HJ:CllO DI~ IWCUOS r~JERA IS HJ NHiOS J>E MJTtDOS 
nr;cuo J)J ~ TA).A OI~ COI:FICIENTE. 

CLP 
DO LOTE DO LOTE J·lll NTI: -·- FUNDO ~11 N. OCl!I'AÇÃO DL: APHOVCITA 

(m) (rn) H IN. (m) 
Ate 2() Pa\ Acima. de zo 

- Pavimento (m) MAZXJMA Ml~NTO HÁXIMO 
ZC-/f,ZH I , ZH-2, -- -- -
ZH-·5, ZH- 7, ZU P r I ' 

CLASSE Ol 
ZUPI-2 ,Cot-rdon'~ 

JO 250 s.o 1 's 3,0 3,0 o,6s 
de Pcnrtt",l\âo( qu!.!_ 

1' 30 

dros 33 c 31) c 
Corr<'dlH cs l.ocai s 

(qu.1dto!-i 38 c 39) 

ZliPI- 1 , ZUI'I-2. 

CLASSE 02 
c Cor·r·c,lor·~:. ,,h• 

rcncti aç~,, (qua-
20 soo 5,0 3,0 3,0 5,0 0,65 1,30 

dro~ 33 c 3·1 ) 

CLASSE 03 
ZUI' J- I 

ZUP J- 2 
c 

30 1. 000 5,0 3,0 3,0 5,0 0,50 1 ,00 




